INDICAÇÃO nº    1705/2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que proponha a criação de Juizados Especiais Criminais da Família nos municípios pertencentes à região da Baixada Santista, a fim de processar e julgar infrações definidas na Lei 9.099/95, decorrentes de casos de violência doméstica. 

JUSTIFICATIVA

É de notório conhecimento o crescente aumento dos índices de violência doméstica, em especial, praticada contra a mulher. Muito embora a mulher venha conquistando novos e importantes espaços na organização social, constata-se, ainda, que uma parcela significativa da população feminina sofre as graves conseqüências da violência doméstica.  A instituição de Juizados Especiais Criminais da Família é medida fundamental e imprescindível no sentido de coibir esta espécie de criminalidade. O destaque de uma parcela do Judiciário voltada especialmente ao processo e julgamento das ocorrências decorrentes da violência doméstica, além de agilizar a tramitação dos feitos, contribuirá no sentido de inibir os agentes habituais desse tipo de infração. O fundamento da criação dos Juizados Especiais reside, tanto na especialidade do órgão para desempenhar as funções que lhe são atribuídas, quanto na celeridade da tramitação dos processos de apuração das infrações descritas na Lei 9.009/95. A falta de proteção jurídica e institucional perante as agressões familiares e a 

impunidade dos delitos motivaram, ao longo do tempo, a promoção de estratégias para a obtenção de justiça pelas mulheres vítimas da violência. A conquista obtida com a edição de leis como a 9.099/95, todavia, não conduz a um efetivo avanço, se os mecanismos disponibilizados não forem implementados de forma eficaz e aplicados a casos desta espécie, tal como ocorre com os Juizados Especiais. Assim, não há motivos para prorrogar a adoção das medidas necessárias à criação dos Juizados Especiais Criminais da Família em municípios da Baixada Santista. Esta demanda, decorre não só do mandato desta parlamentar, como dos mandatos de parlamentares federais e municipais da região, e também de entidades componentes da Frente Regional para Enfrentamento da Violência Contra a Mulher, cujo rol vem descrito a seguir:

· Movimento de Mulheres da Zona Noroeste - Santos

· Associação de Mulheres Nossa Senhora da Esperança - São Vicente

· Centro Comunitário Santa Cruz dos Navegantes - Guarujá

· Fórum das Mulheres de Santos

· Casa de Cultura da Mulher Negra - Santos

· Assistência Social da Ponta da Praia - Santos

· Associação das Mulheres de Negócios e Profissionais - Santos / Baixada

· Setorial de Mulheres do PT - Santos

· Secretaria de Formação Política PT - Mongaguá

· Comissão de Direitos Humanos OAB - Santos

· Associação Brasileira da Terceira Idade - Guarujá

· Centro Regional do Idoso

· APEOESP

· Sindicato dos Urbanitários

· Clube Soroptimista de Santos

· Centro dos Direitos Humanos - Santos

· CUT Baixada Santista

· Delegada Assistente Elizabeth Luis Barreto

· Delegada DDM - Mongaguá

Sala das sessões, em 

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual
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